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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDA-
DE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA-SP.

Em atenção à solicitação de análise avocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada  externo minha análise técnica fundamentada na Legisla-
ção Vigente. 

A apresentação de propostas de emendas cabe a qualquer Vereador ou a 
qualquer das comissões legislativas da Câmara. Podem ser supressivas, substitutivas, 
aditivas  ou  modificativas,  conforme  visem,  respectivamente,  a  eliminar,  substituir, 
acrescer ou alterar qualquer disposição do original. 

Todavia, a capacidade de propor emendas possui óbice capaz de afetar sua 
viabilidade. As emendas que apresentem alterações substanciais em projetos de leis 
de iniciativa privativa do Poder Executivo, são consideradas inconstitucionais.

Neste sentido, cabe ao Município cumprir,  por simetria,  os regramentos 
impostos pela União no que diz respeito ao assunto “orçamento”. Ou seja, em tese, ca-
berá aos gestores públicos municipais executarem as programações indicadas nas pe-
ças orçamentárias, que foram elaboradas nos termos da Emenda Constitucional no 86, 
de 2015.

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira da Emenda Modifi-
cativa protocolada nesta Casa de Lei sob o nº 1 ao Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 189/2025, solicita a alteração da redação do Projeto nº 189/2025.

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira da Emenda Supres-
siva protocolada nesta Casa de Lei sob o nº 2, ao Projeto protocolado nesta Casa de Lei 
sob  o nº  189/2025,  solicita  a  supressão de alguns  itens  da redação  do projeto nº 
189/2025.

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira da Emenda Substi-
tutiva protocolada nesta Casa de Lei sob o nº 3, ao Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 189/2025, solicita o ajuste do Parágrafo Único do artigo 1º da redação do 
Projeto.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para sanar qualquer esclareci-
mento.

Ibitinga, 18 de novembro de 2.025.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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